LEI Nº1952 DE 04 DE MARÇO DE 1997

ALTERA PARTE DA LEI Nº1603/93 QUE INSTITUIU O FUNDO FAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal 1.603 de 04 de maio de 1993 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - É instituído o Fundo de Aposentadoria e Seguridade Social do Servidor - FASS, vinculado à Secretaria de Administração, destinado ao custeio das aposentadorias pensões e Plano de saúde dos Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargos de provento efetivo e em comissão, sujeitos ao regime jurídico instituído pela Lei Municipal nº1.586 de 13 de abril de 1993 e a seguridade social dos referidos servidores Municipais.”

Art. 2º O inciso I e II do art. 2º da Lei Municipal 1603/93 passa a vigorar com a seguinte redação:

I - O produto da arrecadação das contribuições dos servidores, de caráter compulsório, na razão de 8% (oito cento) sobre os vencimentos, remuneração e quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor;

II - O produto da arrecadação das contribuições do Município - Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias Públicas, de 12% (doze) sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o art. 1º desta Lei.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal 1603 de 04 de maio de 1993.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 1944.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, O4 de março  de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber
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